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SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E
INSUMOS ESTRATÉGICOS

CONSULTA PÚBLICA No- 9, DE 7 DE MAIO DE 2015

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSU-
MOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE torna pú-
blica, nos termos do art. 19 do Decreto 7.646, de 21 de dezembro de
2011, consulta para manifestação da sociedade civil a respeito da
recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias
no Sistema Único de Saúde relativa à proposta de incorporação no
Sistema Único de Saúde da mamografia para rastreamento de câncer
de mama, apresentado pela Secretaria de Ciência, Tecnologia e In-
sumos Estratégicos - SCTIE/MS. Fica estabelecido o prazo de 20
(vinte) dias, a contar da data de publicação desta Consulta Pública,
para que sejam apresentadas contribuições, devidamente fundamen-
tadas. A documentação objeto desta Consulta Pública e o endereço
para envio de contribuições estão à disposição dos interessados no
endereço eletrônico:

h t t p : / / c o n i t e c . g o v. b r / i n d e x . p h p / c o n s u l t a s - p u b l i c a s .
A Secretaria Executiva da CONITEC avaliará as contribui-

ções apresentadas a respeito da matéria.

JARBAS BARBOSA DA SILVA JÚNIOR

CONSULTA PÚBLICA No- 10, DE 7 DE MAIO DE 2015

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INSU-
MOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE torna pú-
blica, nos termos do art. 19 do Decreto 7.646, de 21 de dezembro de
2011, consulta para manifestação da sociedade civil a respeito da
recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias
no Sistema Único de Saúde relativa à proposta de incorporação no
Sistema Único de Saúde do icatibanto para o tratamento do an-
giodema hereditário em adulto, nos autos do processo MS/SIPAR nº
25000.186043/2014-16 apresentado pela Shire Farmacêutica Brasil
Ltda. Fica estabelecido o prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data de
publicação desta Consulta Pública, para que sejam apresentadas con-
tribuições, devidamente fundamentadas. A documentação objeto desta
Consulta Pública e o endereço para envio de contribuições estão à
disposição dos interessados no endereço eletrônico:

h t t p : / / c o n i t e c . g o v. b r / i n d e x . p h p / c o n s u l t a s - p u b l i c a s .
A Secretaria Executiva da CONITEC avaliará as contribui-

ções apresentadas a respeito da matéria.

JARBAS BARBOSA DA SILVA JÚNIOR

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 7 de maio de 2015

Ref.: Processo n.º 25000.220759/2008-01
Interessado: A. C. MICHELETTI DROGARIA - ME
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Aqui Tem Farmácia Popular.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pelo artigo 66 da Portaria GM/MS nº 971/2011, DEFERE o des-
credenciamento da empresa A. C. MICHELETTI DROGARIA - ME,
inscrita no CNPJ sob o n.º 09.361.696/0002-37 (FILIAL), localizada
em SÃO CARLOS/SP, do Programa Farmácia Popular do Brasil -
Aqui Tem Farmácia Popular.

2. Publique-se.

Ref.: Processo n.º 25000.141821/2012-78
Interessado: COMERCIAL FARMACÊUTICO BARRA DA ESTIVA
- ME
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pelo artigo 42, Inciso I da Portaria 971/2012, à vista da conclusão
jurídica após irregularidades apresentadas pelo estabelecimento, DE-
FERE o descredenciamento da empresa COMERCIAL FARMACÊU-
TICO BARRA DA ESTIVA - ME inscrita no CNPJ sob o n.º
11.145.008/0001-62, localizada no Município de BARRA DA ES-
TIVA/BA, do Programa Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem
Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25000.166190/2011-19
Interessado: DIEGO BISOL HEINZEN - ME
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do
Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo artigo
42, Inciso I da Portaria 971/2012, à vista da conclusão jurídica após
irregularidades apresentadas pelo estabelecimento, DEFERE o des-
credenciamento da empresa DIEGO BISOL HEINZEN - ME inscrita
no CNPJ sob o n.º 13.326.338/0001-80, localizada no Município de
PALMEIRA/SC, do Programa Farmácia Popular do Brasil - Aqui
Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25000.101980/2007-72
Interessado: MARCILENE RIBEIRO BONOTTO & CIA LTDA -
ME
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.

SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO NACIONAL DE TRÂNSITO

PORTARIA No- 53, DE 6 DE MAIO DE 2015

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições legais, e, con-
siderando o disposto na Resolução nº 232, de 30 de março de 2007,
do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na Portaria nº 27,
de 24 de maio de 2007, do Departamento Nacional de Trânsito -
DENATRAN, bem como o que consta do Processo Administrativo nº
80000.001987/2015-11, resolve:

Art. 1º Conceder, por um ano, a partir da data de publicação
desta Portaria, nos termos do §2º do art. 4º da Resolução nº 232, de
30 de março de 2007, do CONTRAN, renovação da licença de fun-
cionamento à pessoa jurídica IVEACRE INSPEÇÃO VEICULAR,
CNPJ nº 18.202.876/0001-86, situada no Município de Rio Branco -
AC, na Rod. BR 346, nº 8100, Km 04, Belo Jardim II, CEP 69.908-

000, para atuar como Entidade Técnica Pública - ETP.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

ALBERTO ANGERAM

SECRETARIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE

PORTARIA No- 96, DE 7 DE MAIO DE 2015

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 55,
do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de agosto de 2013, e das atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos do
art. 21, § 3º, da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 5º do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013, e do art. 11, § 1º, da Portaria
nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º Fica cancelado o registro único para o exercício da medicina do médico intercambista desligado do Projeto Mais Médicos para
o Brasil, conforme Anexo desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HÊIDER AURÉLIO PINTO

ANEXO

Nome RNE/RG RMS P r o c e s s o / S I PA R
MILDREY RODRIGUEZ FERNANDEZ G004665M 1500544 25000.073596/2014-00

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pelo artigo 42, Inciso I da Portaria 971/2012, à vista da conclusão
jurídica após irregularidades apresentadas pelo estabelecimento, DE-
FERE o descredenciamento da empresa MARCILENE RIBEIRO BO-
NOTTO & CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o n.º
01.072.678/0001-42, localizada no Município de ARAPONGAS/PR,
do Programa Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Po-
p u l a r.

Ref.: Processo n.º 25000.133718/2010-92
Interessado: SOUZA & OLÍMPIO LTDA - ME
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pelo artigo 42, Inciso II da Portaria 971/2012, à vista da conclusão
jurídica após irregularidades apresentadas pelo estabelecimento, DE-

FERE o descredenciamento da empresa SOUZA & OLÍMPIO LTDA
- ME inscrita no CNPJ sob o n.º 10.897.248/0001-50, localizada no
Município de TIBAGI/PR, do Programa Farmácia Popular do Brasil -
Aqui Tem Farmácia Popular.

Ref.: Processo n.º 25000.114183/2010-51
Interessado: VEIT & BOSS LTDA - ME
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia
Popular - Sistema Co-pagamento.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pelo artigo 42, Inciso II da Portaria 971/2012, à vista da conclusão
jurídica após irregularidades apresentadas pelo estabelecimento, DE-
FERE o descredenciamento da empresa VEIT & BOSS LTDA - ME
inscrita no CNPJ sob o n.º 00.806.700/0001-78, localizada no Mu-
nicípio de NOVA LONDRINA/PR, do Programa Farmácia Popular
do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.

2. Publique-se.

JARBAS BARBOSA DA SILVA JÚNIOR

Ministério das Cidades
.

Ministério das Comunicações
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 461, DE 5 DE MAIO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53710.000796/1998 e
nº 53000.059288/2011-56, resolve:

Art. 1o Renovar, por dez anos, a partir de 17 de maio de
2011, a autorização outorgada à Associação Comunitária de São Fran-
cisco de Paula - ASCOFRAN, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no município de
São Francisco de Paula, estado de Minas Gerais.

Art. 2o A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga
está sendo renovada por esta Portaria, reger-se-á pela Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 3o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3o do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA No- 765, DE 6 DE MAIO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
processo nº 53000.060003/2013-91, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA E ARTÍSTICA DO LITORAL - ACAL, com sede à Rua
Alemanha nº 389 - Bairro Pinheiros Balneário Barra do Sul - SC, na
localidade de BALNEÁRIO BARRA DO SUL/SC, para executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI

PORTARIA No- 880, DE 5 DE MAIO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do
processo nº 53000.029905/2003-89, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Rádio Comuni-
tária de Bauru, com sede à Rua Ori Pinheiro Brisola, nº 9-7, bairro
Vila Alto Paraíso, na localidade de Bauru / SP, para executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87.90 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RICARDO BERZOINI
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